
REGULAMENTO 
Evento esportivo na modalidade corrida de rua, realizada na cidade de Porto Alegre no Estado do Rio Grande do Sul. 
Esta prova é de acordo com as normas da Confederação Brasileira de Atletismo – CBAT, todos os direitos desta prova 
denominada Corrida Equatorial, estão reservados a ASPECOM – Associação Pernambucana Compartilhar. Este 
regulamento irá nortear a participação de atletas federados e não federados de ambos os sexos, lembrando que a 
prova terá a dinâmica de ida e volta no Parque Harmonia (oficialmente Parque Maurício Sirotsky Sobrinho) está 
localizado na Av. Edvaldo Pereira Paiva, 63 - Praia de Belas, Porto Alegre - RS, 90110-060, com as distâncias: 5km 
e 10km para corrida. 
 
Para fins deste Regulamento, a ASPECOM – Associação Pernambucana Compartilhar será considerada a 
ORGANIZADORA técnica e operacional do evento, sendo responsável pela execução, licenças, autorizações, 
estrutura, segurança, atendimento emergencial, contratação de fornecedores e demais providências necessárias à 
realização da prova. A Equatorial atuará como patrocinadora e/ou realizadora institucional do evento, conforme 
aplicável, sem prejuízo das responsabilidades que lhe sejam atribuíveis por lei. 

A CORRIDA 

5km, 10km 

 

CAPITULO I 
Art. 1º - Corrida Equatorial. Será uma prova pedestreanista organizada técnica e operacionalmente pela ASPECOM – 
Associação Pernambucana Compartilhar, sob sua responsabilidade quanto à execução do evento, obtenção das 
autorizações necessárias, segurança, atendimento emergencial, contratação de forencedores e observância das 
normas aplicáveis, com data programada para 18 de julho de 2026 com largada prevista para as 8h30min. 
Art. 2º - A Corrida pedestreanista será disputada nas distâncias de 5km e 10km;  
Art. 3º - A largada da prova será no Parque Harmonia (Av. Edvaldo Pereira Paiva, 63 - Praia de Belas, Porto Alegre 
– RS, cep 90110-060); 
Art. 4º- A largada será por bateria única ou não, ficando a critério da organização; 
Art. 5º - O EVENTO ocorrerá das 7h00 às 11h00, totalizando 04 (quatro) horas de duração. A PROVA será realizada 
dentro desse período, com duração de 02 (duas) horas. Encerrada a prova, o percurso será imediatamente 
desmobilizado; 
Art. 6º - Poderão participar da prova atletas de ambos os sexos devidamente inscritos e de acordo com este 
regulamento oficial da prova; 
Art. 7º - A prova da Corrida Equatorial será disputada nas categorias geral masculino e feminino, incluindo os percursos 
5km e 10km; 
Serão agraciados com troféus as respectivas modalidades da prova, conforme segue abaixo: 

a) Corrida 5km: Geral: 1º, 2º, 3º colocados (masculino e feminino); 

b) Corrida 10km: Geral: 1º, 2º, 3º colocados (masculino e feminino); 

Serão agraciados com medalha todos os atletas inscritos nas corridas de 5Km e 10Km. 

 
 
INSCRIÇÃO  
 
CAPITULO II 
Art. 8º - A idade mínima para participação da prova será de 12 anos; para atletas menores de 18 anos, a inscrição, 
participação, retirada de kit, tratamento de dados pessoais e autorização de uso de imagem ficam condicionados à 
autorização expressa de pai, mãe ou responsável legal, mediante assinatura de termo a ser entregue para organização. 
Art.9º - No ato de inscrição ao concordar com os termos do evento o atleta assume a responsabilidade por sua condição 
de saúde e física, veracidade das informações prestadas e pelos riscos ordinários inerentes à prática esportiva,sendo 
a inscrição  pessoal e intransferível. 
Art. 10º - A inscrição da Corrida Equatorial será gratuita; 

Art. 11º - As inscrições serão via site www.corridaequatorial.com.br 

Art. 12º - O atleta é responsável pelas informações cadastrais inseridas no ato da inscrição, este no ato da retirada do 
kit deverá fazer o chekin de dados e que após, o atleta é responsável pelas informações inseridas no chip (como data 
nascimento, nome, gênero, equipe e percurso escolhido); 
Art.12-A. Os dados pessoais fornecidos no ato da inscrição, retirada de kit, utilização de chip, participação na prova, 
atendimento, seguro, comunicação e divulgação do evento serão tratados pela ORGANIZAÇÃO e, quando aplicável, 
compartilhados com a Equatorial, fornecedores de cronometragem, plataforma de inscrição, seguradora, prestadores 
de atendimento médico, equipe operacional e demais terceiros necessários à realização do evento, exclusivamente 
para as finalidades de inscrição, identificação do atleta, controle de acesso, cronometragem, classificação, segurança, 
comunicação, cobertura do seguro, atendimento emergencial, divulgação institucional e cumprimento de obrigações 
legais ou regulatórias. O tratamento observará a legislação de proteção de dados aplicável, devendo ser 
disponibilizado canal para exercício dos diretos dos titulares. 
Art. 13º - Todos os atletas inscritos legalmente no evento terão cobertura de seguro de vida e acidente, devendo a 
ORGANIZAÇÃO manter vigente e disponível, quando solicitado pela Equatorial, os respectivos comprovantes de 
contratação, cobertura, vigência e condições aplicáveis.; 

http://www.corridaequatorial.com.br/


 
DAS VAGAS 

Art. 14º - Do quantitativo de vagas ofertado para esta prova: 
 

Percursos Vagas 

5km 1000 

10km 500 

 

 
DO KIT 
 
CAPITULO III 
Art. 15º - Composição do kit de participação da prova: Número de peito, chip, camisa personalizada do evento, squeeze, 
sacochila, pochete, medalha personalizada.  
Art. 16º - A entrega de kits será feita na loja Decathlon (Shopping Praia de Belas) – Dias (16 e 17 de julho de 2026, no 
horário de 10h às 22h); 

Art. 17º - Somente o atleta inscrito na prova poderá retirar seu kit com documento original com foto; no caso de atleta 
menor de 18 anos, a retirada deverá ser realizada pelo responsável legal ou mediante autorização escrita deste, com 
apresentação dos documentos necessários. 
Art. 18º - Ao retirar seu kit, o atleta deverá realizar o chekin dos seus dados cadastrais, lembrando que após a retirada 
o atleta é o responsável legal pelo seu kit e pelas informações contidas no seu chip; 
Art. 19º - Será ofertado durante a prova hidratação na concentração e no percurso aguá (copinho), 2 pontos de 
hidratação na concentração, 02 pontos de hidratação na corrida de 5km, 03 pontos de hidratação na corrida de 10km; 
Art. 20º Será ofertado após a conclusão do percurso kit lanche exclusivo para os atletas inscritos contendo: 1 barrinha 
de cereal, 01 suco de 200ml, 01 isotonico de 150ml, 01 banana e 01 maçã, observadas as normas sanitárias 
aplicáveis, condições adequadas de armazenamento e distribuição, bem como a informação sobre composição, 
validade e presença de alérgenos, quando aplicável.. 
 
PERCURSO 
 
Percurso 5km – Largada na Avenida Edvaldo Pereira Paiva, número 63, sentido Gasômetro; retorno na 
ciclofaixa ; continua na Avenida Edvaldo Pereira Paiva, sentido estádio beira rio; retorno no Anfiteatro Por do 
Sol; continua na  Avenida Edvaldo Pereira Paiva, retorno na Ciclofaixa; continua na Avenida Edvaldo Pereira 
Paiva; chegada na Avenida Edvaldo Pereira Paiva, número 63. 
 
Percurso 10km - Largada na Avenida Edvaldo Pereira Paiva, número 63, sentido Gasômetro; retorno na 
ciclofaixa ; continua na Avenida Edvaldo Pereira Paiva, sentido estádio beira rio; retorno no Estádio Beira Rio, 
continua na Avenida Edvaldo Pereira Paiva até o retorno na Ciclofaixa; continua na Avenida Edvaldo Pereira 
Paiva; chegada na Avenida Edvaldo Pereira Paiva, número 63. 
 
 
CRONOMETRAGEM  
 
CAPITULO IV 
Art. 21º - A cronometragem será via chips transponder; 
I – Importante ressaltar que os chips podem sofrer avarias pelo manuseio incorreto, colocação incorreta, o que pode 
ocasionar falhas de leitura dos chips. 
Art. 22º - O número de peito deverá ser fixado em local visível (na parte frontal entre a cintura e o peito), caso seja 
identificado atleta com numeração na perna e em outro local não sendo o estipulado neste regulamento, este será 
DESCLASSIFICADO; 
Art. 23º - O chip é de uso obrigatório por parte do atleta, é sua identificação de dados no sistema de cronometragem; 
Art. 24º - Caso o atleta não esteja portando o número e/ou o chip, o mesmo será DESCLASSIFICADO; 
Art. 25º - Somente os atletas portando número de peito com seu recorte lateral de medalhas e kit lanche terão acesso 
ao kit pós prova (kit lanche, medalhas e premiação);  
Art. 26º - Não será permitida a troca de chip, nem tão pouco atletas competindo com chips e números de outros atletas, 
caso seja identificado estes serão DESCLASSIFICADOS da prova; 
Art. 27º - O tempo oficial da prova é da “ Cronometragem Eletrônica”, não sendo aceitos interposição de outros 
meios (relógios gps, app de celulares entre outros); 
Art. 28º - Os dados cadastrados no chip são de responsabilidade do atleta; REGRAS GERAIS 
 
CAPITULO V 
Art. 29º - Horário de concentração da prova para ambos os percursos 5km e 10km, será às 08h00min e largada às 
08h30min; 
Art. 30º - A prova é individual, não podendo usar nenhum recurso tecnológico que beneficie o competidor, assim bem 
como proibido o auxílio de terceiros (COELHO) puxando o atleta, treinadores puxando atletas, apoio de biker’s, carro e 
motos, assim bem como, só será permitida apoio de hidratação no percurso da organização e/ou autorizado com 



identificação; 
Parágrafo único: caso seja identificado por membros da organização, corredores de equipes fazendo paredões, 
dificultando a evolução e ultrapassagens de outros atletas, estes poderão receber advertência, podendo ser 
DESCLASSIFICADO conforme avaliação da arbitragem da prova realizada pela Federação de Atletismo; 
Art. 31º - O atleta em caso de emergência será encaminhado a unidade hospitalar mais próxima pelo socorro da 
prova e posteriormente caso tenha necessidade e plano de saúde informado pelo atleta, poderá ser encaminhado ao 
hospital do referido plano indicado pelo atleta, sem prejuízo do atendimento emergencial inicial disponibilizado pela 
ORGANIZAÇÃO durante o evento, nos limites da estrutura contratada para a prova e da legislação aplicável;  
Art. 32º - O atleta autoriza, de forma gratuita e não exclusiva, o uso de sua imagem , nome e voz captados durante o 
evento pela ORGANIZAÇÃO, pela Equatorial e por seus parceiros e prestadores, exclusivamente para fins de 
divulgação institucional da Corrida Equatorial, cobertura jornalística, materiais internos, redes sociais, prestação de 
contas, memória institucional e promoção de edições correlatas, vedado o uso vexatório, discriminatório, político-
partidário ou fora do contexto do evento. No caso de menores de idade, a autorização dependerá de consentimento 
expresso do responsável legal; 
Art. 33º - A organizadora poderá a qualquer momento antes da prova, adiar, transferir a prova em detrimento de 
situações climáticas e/ou manifestações popular, questões de segurança, pandemias ou outro motivo relevante que 
possa comprometer a segurança dos participantes e do público, devendo comunicar os atletas por meio dos canais 
oficiais do evento e dar ampla publicidade à decisão em tempo hábil sempre possível; 
Art. 34º - O atleta após a leitura do regulamento e realização de inscrição assume total responsabilidade com sua 
participação no evento. 
Art. 35º - O atleta que porventura correr sem adesivo de peito com o chip e numeração de inscrição a qualquer trecho 
da prova será DESCLASSIFICADO; 

Art. 36º - O atleta que porventura estiver acima do tempo geral estipulado de prova 02h00min será convidado a se 
retirar da prova; 
Art. 37º - A organização reserva-se no direito de alterar, editar ou acrescentar qualquer item deste regulamento, 
conforme necessidade da prova, em tempo hábil sendo obrigado a dar ampla publicidade, desde que tais alterações 
não suprimam direitos essenciais dos atletas já inscritos, salvo quando necessárias por motivo de segurança, 
determinação de autoridade pública, caso fortuito ou força maior; 
Art. 38º - Qualquer membro staff e/ou coordenação e direção de prova poderá desclassificar qualquer atleta que 
cometa atitude antidesportiva (empurrões ou qualquer forma desleal no intuito de levar vantagem sobre qualquer outro 
competidor); 
Art. 39º - Atitudes desrespeitosas, agressões verbais e físicas contra qualquer membro staff ou coordenação da prova, 
resultará em desclassificação sumária da prova; 
Art. 40º - A organização colocará à disposição dos participantes, os serviços de segurança, balizamento da prova e 
urgência e emergência; 
Art. 41. A ORGANIZAÇÃO declara ser responsável por providenciar, previamente à realização do evento, todas as 
licenças, autorizações, alvarás, comunicações a órgãos públicos, permissões de uso de espaço público, interdições, 
sinalização, segurança, balizamento, atendimento de urgência e emergência, ambulância, seguro, equipe operacional, 
fornecedores e demais medidas necessárias à execução regular e segura da prova, mantendo os respectivos 
documentos disponíveis para apresentação à Equatorial, caso solicitado. 
Art. 42. A ORGANIZAÇÃO deverá assegurar que todos os fornecedores, prestadores de serviço, staffs, equipes 
médicas, equipes de segurança, cronometragem, montagem, desmontagem, alimentação, hidratação e demais 
envolvidos na execução do evento observem a legislação aplicável, inclusive obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, regulatórias, sanitárias, de segurança, proteção de dados, integridade e anticorrupção, respondendo por atos 
e omissões de sua responsabilidade. 

Art. 43º - Os casos omissos neste regulamento serão dirimidos pela organização; 

 
COMPLIANCE E PROTEÇÃO DE DADOS 
 
CAPITULO VI 
 
Art 44. O partipante se compromete a observar na sua participação os preceitos éticos previstos no Código de Ética e Conduta do Grupo 
Equatorial, disponível em https://ri.equatorialenergia.com.br/esg/estatuto-social-e-codigo-de-conduta/, ciente de que qualquer violação aos 
preceitos ensejerá a sua imediata desclassificação. 
Art 45. Ao participar deste evento, cada participante cede todos os direitos de utilização de sua imagem, inclusive direito de arena, 
renunciando ao recebimento de qualquer remuneração/renda que vier a ser auferida relativa a direitos de televisão ou qualquer outro tipo 
de transmissão realizada pelos veículos de comunicação deste país para esta e próximas provas. 
Art 46. Ao participar deste evento, o atleta assume a responsabilidade por seus dados fornecidos e aceita totalmente o Regulamento, 
participando por livre e espontânea vontade, sendo conhecedor de seu estado de saúde e assumindo as despesas de transporte, 
hospedagem, alimentação e seguros ou quaisquer outras despesas necessárias ou provenientes da sua participação antes, durante e 
depois da prova. 
Art. 47. Em sendo necessário solicitar, revogar ou corrigir os dados pessoais, o canal para contato será o Fale Conosco disponível no site: 
https://www.corridaequatorial.com.br/fale-conosco.php. 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL OU EM EQUIPE 

IMPORTANTE: 



 

Ao efetivar minha inscrição neste evento DECLARO que estou de acordo com o Termo de Responsabilidade abaixo: 

Os dados pessoais que foram ou serão fornecidos para efetivar esta inscrição no EVENTO são de minha total 

responsabilidade e/ou de meu representante técnico, dirigente ou coordenador de equipe, sendo inteiramente 

responsável pela sua veracidade, sob as penas da lei, e serão tratados pela ORGANIZAÇÃO e, quando aplicável, pela 

Equatorial e por terceiros envolvidos na execução do evento, conforme finalidades informadas neste Regulamento e na 

legislação de proteção de dados aplicável.. 

Li e estou plenamente de acordo com o Regulamento do EVENTO, disponível na página de internet no 

domínio www.corridaequatorial.com.br, declinando, expressamente, que todas as normas e regras constantes no 

mesmo são pautadas pela legalidade, equilíbrio e bom senso, sendo assim não poderei alegar futuramente ou em tempo 

algum, desconhecer e/ou não concordar com as elas. 

 

Participo deste EVENTO por livre e espontânea vontade, conhecendo os riscos, grau de dificuldade, ineditismo, opção 

e formato da competição, percurso, metas e ou obstáculos, local, período e condições climáticas em que o mesmo será 

realizado, assumindo os riscos ordinários inerentes à prática esportiva e à minha condição física e de saúde, isentando 

de toda responsabilidade, seja a qualquer nível que for, a ORGANIZAÇÃO, Patrocinadores e Realizadores, por danos 

decorrentes de fato exclusivo do atleta ou de terceiros, caso fortuito, força maior ou descumprimento deste 

Regulamento, tanto em meu nome bem como de meus sucessores. 

 

Estou ciente de meu perfeito estado de saúde e, ainda, de estar capacitado para a participação no EVENTO, gozando 

de boa saúde no geral e de haver treinado adequadamente para EVENTO deste porte, sendo exclusivamente 

responsável por qualquer espécie de dano a que venha sofrer ou causar a terceiros. 

 

Estou ciente que, em caso de atendimento médico, o atendimento emergencial inicial será realizado pela estrutura 

disponibilizada pela ORGANIZAÇÃO para o evento, nos limites da estrutura contratada e da legislação aplicável, e , 

havendo necessidade, o encaminhamento será feito à rede pública competente ou, se indicado e possível, à rede 

privada/plano de saúde informado pelo atleta. 

 

Estou ciente e de acordo com as informações técnicas do EVENTO disponíveis no site www.corridaequatorial.com.br, 

incluindo os serviços de apoio de percurso. 

Estou ciente que em caso de atendimento médico, o mesmo será feito a rede pública competente, isentando a 

ORGANIZAÇÃO da necessidade do atendimento médico a rede privada. 

Sou integralmente responsável por quaisquer valores decorrentes de danos pessoais ou materiais por mim causados 

em razão de terceiros em geral, participantes, público, ORGANIZAÇÃO e todos os seus prepostos, durante a minha 

participação neste EVENTO. 

 

Port este instrumento, autorizo, de forma gratuita e não exclusiva, a utilização de minha imagem, nome e voz captados 

durante o EVENTO, pela ORGANIZAÇÃO, pela Equatorial e por seus parceiros e prestadores, exclusivamente para 

materiais de divulgação institucional da Corrida Equatorial, cobertura jornalística, redes sociais, materiais internos, 

prestação de contas, memória institucional e promoção de edições correlatas, vedado o uso vexatório, discriminatório, 

político-partidário ou fora do contexto do evento. No caso de atleta menor de idade, a presente autorização deverá ser 

concedida por seu responsável legal 

 

Por este instrumento, cedo todos os direitos de utilização de minha imagem (inclusive direitos de arena), renunciando 

ao recebimento de qualquer contraprestação pecuniária que vier a ser auferida com materiais de divulgação, 

campanhas, informações, transmissão de TV, clipes, reapresentações, materiais jornalísticos, promoções comerciais, 

licenciamentos e fotos, mídias sociais, a qualquer tempo, local ou meio e mídia atualmente disponíveis ou que venham 

a ser implementadas no mercado para este e outros EVENTOS, em decorrência do uso dessas imagens, ou nas ações 

acima descritas realizadas pela ASPECOM do evento e/ou seus parceiros comerciais. 

 

Estou ciente de que eventuais solicitações relacionadas aos meus dados pessoais, incluindo confirmação de tratamento, 

acesso, correção, eliminação, informações sobre compartilhamento ou demais direitos previstos na legislação aplicável, 

poderão ser encaminhadas pelo canal oficial indicado pela ORGANIZAÇÃO e/ou pela Equatorial, conforme o caso. 

 

Estou ciente e autorizo o uso de equipamentos de captação de imagens do EVENTO, tais como motos, veículos, 

helicópteros, drones e outros meios disponíveis para tal ação. 

Assumo todas as despesas de viagem, hospedagem, alimentação, traslados, seguros, assistência médica e quaisquer 

outros gastos necessários, ou provenientes da minha participação neste EVENTO, antes, durante ou depois de sua 

realização. 

Em caso de fornecimento, por parte da ORGANIZAÇÃO, de serviços relativos a transporte, hospedagem e/ou 



alimentação, entre outros, declaro que o consequente recebimento se concretizará como uma simples cortesia que não 

implicando, a mesma, em nenhum vínculo contratual ou profissional com a ORGANIZAÇÃO, não se configurando 

nenhuma espécie de obrigação ou responsabilidade. 

 

Eu, como ATLETA, participante ou representante, técnico, ou coordenador de equipe, estou plenamente de acordo com 

o Regulamento do EVENTO, bem como com as minhas responsabilidades acima especificadas, em qualquer tempo e 

ou local, nada tendo a reclamar, agora ou futuramente, em razão de suas normas e regras, estando toda eventual 

relação regida pelo princípio da mais cristalina boa-fé. 

 

Estou ciente que a decisão e escolha de incluir e/ou excluir ATLETAS no referido EVENTO, consequente à opção do 

treinador ou responsável de equipe, será de única e exclusiva responsabilidade destes últimos. A ORGANIZAÇÃO, 

desde já, fica isenta de qualquer decisão ou avaliação, pessoal, direta ou indireta em razão do ATLETA, ficando 

responsável pela exatidão das informações ativadas o seu próprio treinador, pois, se o ATLETA teve ciência de sua 

inscrição, participação, ou não, no EVENTO, a responsabilidade, então, será exclusiva destes últimos. 

Aceito não portar, bem como não utilizar dentro das áreas do EVENTO, incluindo percurso e entrega de kit, ou qualquer 

outra área de visibilidade no EVENTO voltada ao público, ou meios de divulgação e promoção, nenhum material de 

cunho discriminatório em geral, político, promocional ou publicitário, nem letreiros que possam ser vistos pelos demais 

sem autorização por escrito da ORGANIZAÇÃO; e também, nenhum tipo de material ou objeto que ponha em risco a 

segurança do EVENTO, ATLETAS e/ou das pessoas presentes, inclusive público, estando ciente de que poderá ser 

solicitada a minha retirada do EVENTO pela ORGANIZAÇÃO ou autoridades das áreas acima descritas. 

Em caso da minha participação neste EVENTO representando EQUIPES e ATLETAS, PRESTADORES DE SERVIÇO 

e/ou qualquer mídia ou veículo, declaro expressamente ter conhecimento e aceitar o REGULAMENTO do EVENTO 

bem como respeitar as áreas destinadas a ORGANIZAÇÃO, sendo vetada minha participação física nas estruturas de 

apoio a EQUIPES montadas em locais inadequados ou mesmo que interfiram no bom andamento do EVENTO sem que 

obtenha autorização por escrito da ORGANIZAÇÃO para tanto, tendo plena ciência que em caso contrário poderei ser 

retirado do local a qualquer tempo. 

Independentemente de estar presente ou não no ato do preenchimento do meu cadastro, de participação, por mim ou 

por intermédio de meu TREINADOR, CAPITÃO DE EQUIPE OU ADMINISTRADOR DE EQUIPE; declaro estar ciente 

de todo o teor do regulamento da prova, bem como de meus direitos e obrigações dentro do EVENTO, tendo tomado 

pleno conhecimento das normas e regulamentações do mesmo, outorgando-as, expressamente, plena e total validade, 

uma vez que pautadas e regidas pelo princípio da boa-fé. 

Declaro que não cederei, de nenhuma espécie ou modalidade, o meu “Número de Peito” a outro ATLETA para 

participação no EVENTO e que, caso venha a ter essa ilegal atitude também estou ciente que, mediante a fraude 

praticada, poderei sofrer as consequências previstas em lei.  

 

Declaro estar ciente que se a ORGANIZAÇÃO receber alguma denúncia que eu tenha cedido meu “Número de Peito” 

a outro ATLETA, a ORGANIZAÇÃO estará devidamente autorizada por mim a realizar minha desclassificação bem 

como do referido usuário usurpador do número, sendo considerada a situação como efetivada fraude. 

 

Estou ciente que o comitê ORGANIZADOR poderá receber e/ou solicitar informações aos participantes para que 

auxiliem na correção de eventuais problemas no fornecimento dos resultados, pois o sistema de controle de Chip poderá 

sofrer interferências, haja vista ser um equipamento eletrônico sensível que trabalha em alta frequência, sendo certo 

que tal correção deverá ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da realização do 

EVENTO. 

Estou ciente que o resultado estará disponível no site EVENTO a partir de 72 horas de sua conclusão. 

Declaro estar ciente que qualquer informação solicitada através do canal “FALE CONOSCO” só poderá ser feita pelo 

próprio ATLETA, e/ou por parente de primeiro grau devidamente comprovado ou, ainda, por procurador legal 

devidamente constituído e habilitado. 

Estou ciente que o atendimento aos ATLETAS acontece sempre através do canal “FALE CONOSCO”  

- Estou ciente que a organização não se responsabilizará por qualquer extravio de materiais ou prejuízo que porventura 

os atletas e terceiros venham a sofrer durante a participação ou em qualquer momento do evento, e nem haverá 

qualquer tipo de reembolso de materiais dos atletas por parte da organização, sendo esses de única e exclusiva 

responsabilidade dos mesmos. 

No caso de inscrição de atleta menor de 18 anos, o responsável legal declara ter lido e aceito este Regulamento e 

Termo de Responsabilidade, autorizando expressamente a participação do menor, a retirada do kit, o tratamento dos 

dados pessoais necessários à realização do evento e o uso de imagem nos limites previstos neste instrumento 

- Estou ciente que não utilizarei a estrutura do evento para promoção ou divulgação de marca/produto, salvo com 

autorização escrita da coordenação do evento. 
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